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1º SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 1ª PERIODO LEGISLATIVO DO ANO DE 2023 

Aos 30 (trinta) dias do mês de março do ano de 2023 (Dois Mil e Vinte e três), 

ás 11h00min (onze horas), na sede da Câmara Municipal de Tibau/RN; realizou-

se a primeira sessão extraordinária do primeiro período legislativo do ano de 

2023 (dois mil e vinte e três). O presidente, Adeilton Teixeira saúda a todos 

Tibauense que está acompanhando pelas redes sociais e pela rádio. Convida o 

primeiro secretário Daniel Roberto dos Santos a compor a mesa e fazer a 

chamada dos vereadores. MESA DIRETORA – Presidente: Adeilton Teixeira de 

Oliveira; 1º SECRETÁRIO: Daniel Roberto dos Santos 2º SECRETÁRIO: Otávio 

Faustino da Silva Neto; VICE-PRESIDENTE: Juscielzo Rodrigues Rebouças; 

PLENÁRIO- Jonh Wayne Martins Monteiro; Maria da Conceição Gomes 

Teixeira; João Marques de Souza; Raimundo Isaias de Oliveira; Luiz Nildo de 

Souza. Com todos os vereadores presente da continuidade a sessão. O vereador 

passa a palavra para o presidente que convida a Secretária Legislativa para 

leitura das matérias da ordem do dia. A secretaria dá início a leitura da ordem do 

dia: PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO Nº 001/2023: “DISPÕE 

SOBRE A REORGANIZAÇÃO DA POLITICA HABITACIONAL DE INTERESSE 

SOCIAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, CRIA O PROGRAMA 

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DENOMINADO “ HABITA TIBAU” E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO Nº 002/2023: 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL VALOR R$ 400.000,00 (QUATROCENTOS 

MIL REAIS). PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO Nº 003/2023: 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL VALOR R$ 39.200,00 (TRINTA E NOVE MIL 

E DUZENTOS REAIS). PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO Nº 

004/2023: CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL VALOR R$ 550.540,00 

(QUINHENTOS E CINQUENTA MIL E QUINHENTOS E QUARENTA REAIS). 

PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO Nº 005/2023: CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL VALOR R$ 302.440,84 (TREZENTOS E DOIS MIL 

QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS). 

PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO Nº 006/2023: PROJETO DE LEI 

MUNICIPAL COMPLEMENTAR QUE “ DISPÔE SOBRE A CONCESSÃO DE 

REAJUSTE NOS VENCIMENTOS BÁSICOS DO CARGO PÚBLICO DE 

PROVIMENTO EFETIVO DE PROFESSOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº 001/2023: “ DISPÕE SOBRE 

A CRIAÇÃO DA ESCOLA LEGISLATIVA NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE TIBAU/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. PROJETO DE LEI DO 

PODER LEGISLATIVO Nº 002/2023: DENOMINA DE RUA ANCELMO 

FERREIRA, A RUA PROJETADA QUE SE INICIA NA RUA AMÉLIA MAIA E 

TERMINA NA PROPRIEDADE DO SR. ANDERSON RODRIGUES 
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CAVALCANTE, NO MUNICIPIO DE TIBAU/RN E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº 003/2023: 

DENOMINA DE “ ARENINHA JOSÉ IVO FERREIRA”, A ÁREA LOCALIZADA 

NO CAMPO DE FUTEBOL PRÓXIMO A PEDRA DO CHAPÉU, NA PRAIA DO 

CEARÁ, NO MUNICIPIO DE TIBAU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº 004/2023: DENOMINA DE 

RUA LEONEIDE FLORENCIO NUNES DA SILVA, A RUA PROJETADA QUE 

SE INICIA NA RUA CARLOS LOPES E TERMINA NA RUA RAIMUNDO 

FERNANDES, NO MUNICIPIO DE TIBAU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A 

Secretária Legislativa encerra a leitura da ordem do dia passando a palavra para 

o Presidente, Adeilton Teixeira que inicia colocando os seis Projetos de Lei do 

Poder Executivo Nº 001/2023; Nº002/2023; Nº003/2023; Nº004/2023; Nº 

005/2023 E Nº 006/2023 para sua segunda votação, sendo aprovados por 

unanimidade em segunda e última votação. O presidente da continuidade 

colocando em votação os Projeto de Lei do poder Legislativo Nº 001/ 2023; Nº 

002/2023; Nº 003/2023 e Nº 004/2023 para segunda votação, sendo aprovados 

por unanimidade em segunda e última votação. O presidente Adeilton Teixeira, 

finaliza os pronunciamentos e anuncia em nome de Deus e da Lei declara 

encerrada a primeira sessão extraordinária do primeiro período Legislativo do 

ano de 2023. E, para constar, eu, Otávio Faustino da Silva Neto, Segundo 

Secretário redigi a presente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada 

por mim, pelo Sr. Presidente e pelo Srs. Vereadores que compareceram à 

presente sessão e encaminhada para publicação. 
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